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Mantiqueira Transmissora de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 24.176.892/0001-44

Demonstrações Financeiras 2025

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: 1.1. Objeto social: A Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”) foi consti-
tuída em 15 de fevereiro de 2016, como sociedade anônima de capital fechado, com o propósito específico e exclu-
sivo de explorar concessões de serviço público de transmissão, mediante a construção, implantação, operação, 
manutenção e exploração, de instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica do Sistema Interligado 
Nacional e de mais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle teleco-
municação, administração, apoio e demais serviços complementares necessários à transmissão de energia elétrica. 
A atividade da Companhia é regulamentada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vinculada ao Minis-
tério de Minas e Energia (MME). 1.2. Troca de controle acionário: Até 29 de abril de 2025, a Companhia foi contro-
lada pela Cymi Construções e Participações S.A, (“CYMI”), Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações 
(“FIP”) e Cobra Brasil Serviços, Comunicações e Energia S.A, (“Cobra”). Através do despacho nº 777/2025 emitido 
em 21 de março de 2025 e publicado no Diário Oficial da União em 28 de março de 2025 foi concedida a anuência 
pela ANEEL. Em 13 de maio de 2025, foi emitido o Despacho nº 1.424/2025, publicado no Diário Oficial da União em 
19 de maio de 2025, considerando atendida pela Mantiqueira a exigência de envio dos documentos comprobatórios 
de formalização da operação anuída pelo Despacho nº 777/2025. A alteração controle acionário foi formalizada em 
29 de abril de 2025, mediante aquisição pela Quantum Mantiqueira Participações S.A (“Quantum Mantiqueira”) de 
50% da totalidade de ações anteriormente detidas pela CYMI e Cobra, equivalente a 339.484.000 (trezentas e trinta 
e nove milhões, quatrocentas e oitenta e quatro mil) ações. O valor patrimonial adquirido foi de R$1.211.782 (um bi-
lhão, duzentos e onze milhões, setecentos e oitenta e dois mil reais), enquanto o valor pago pela transação foi de 
R$1.190.284. (um bilhão, cento e noventa milhões, duzentos e oitenta e quatro mil reais). Adicionalmente, a Quantum 
Participações S.A passou a deter 1 ação da Companhia cedida pelo FIP (nota 15). A operação foi submetida às 
aprovações regulatórias pertinentes, incluindo a ANEEL e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 
Em decorrência da reorganização societária, a Companhia alterou sua sede da Avenida Presidente Wilson, 231, Sala 
1703 - Centro - 20.030-021 - Rio de Janeiro - RJ, para a Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, conjunto comercial n.º 
102, sala 01, Itaim Bibi, CEP: 04530-001 - São Paulo - SP. 1.3. Venda de ações - State Grid Holding S.A: Em 02 de 
dezembro de 2025, a Quantum Mantiqueira divulgou um Fato Relevante, comunicando ao mercado, que o acionista 
controlador, FIP (Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações), celebrou em 19 de novembro de 2025, um 
Contrato de Compra e Venda de Ações com a State Grid, para alienação das ações representativas de 100% do 
capital social (i) da Quantum Mantiqueira, e (ii) da Mantiqueira, as quais serão detidas, direta ou indiretamente, pelo 
FIP imediatamente antes da consumação da Transação. Em 08 de janeiro de 2026, foi publicado no Diário Oficial da 
União na seção 1, ág.182 o despacho nº 23/2026, pelo qual o Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
CADE aprovou sem restrições a troca do controle acionário da Companhia. O processo administrativo junto à ANEEL 
foi formalmente concluído com a concessão de anuência prévia por meio do despacho 339 de 3 de fevereiro de 2026, 
publicado no Diário Oficial da União em 09 de fevereiro de 2026, seção 1, página 56. Além da aprovação do CADE e 
da ANEEL a Companhia aguarda a aprovação dos credores para conclusão da transação. 1.4. Contrato de conces-
são do serviço público de transmissão de energia elétrica: Por meio do Contrato de Concessão do Serviço Pú-
blico de Transmissão de Energia Elétrica n° 05/2016 - ANEEL, datado de 03 de junho 2016, foi outorgada à Compa-
nhia a concessão de Serviço de Transmissão de Energia Elétrica pelo prazo de 30 anos, que consiste na construção, 
operação, manutenção e pelas demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, co-
mando, controle, telecomunicação, administração e apoio dos seguintes empreendimentos: • LT 345 kV Jeceaba - 
Itutinga, 106 km; • LT 345 kV Itabirito 2 - Jeceaba C2, 44 km; • SE 500/230 kV Itabira 5; • LT 230 kV Itabira 2 - Itabira 
5, 16 km; • LT 230 kV Irapé - Araçuai 2, C2, 61 km; • SE 230/69kV João Monlevade 4; • LT 230 kV Irapé - Janaúba 3, 
130 km; • SE 230/138 kV Janaúba 3; • SE 230/161/138 kV Braúnas; • SE 230/69 kV Timóteo 2; • SE 500/345 kV 
Presidente Juscelino; • LT 500 kV Presidente Juscelino - Pirapora 2, C1 E C2, 177 km cada circuito; • LT 500 kV 
Presidente Juscelino - Itabira 5, 162 km; • LT 345 kV Betim 6 - Sarzedo, 23 km; • LT 345 kV Betim 6 - Sete Lagoas 4, 
47 km; • LT 345 kV Sete Lagoas 4 - Presidente Juscelino, C1 e C2, 101 km cada circuito; • LT 345 kV Itabirito 2 - 
Barro Branco, 57 km; • SE 345 kV Sarzedo; • SE 345/138 kV Betim 6; • 2º Banco De Reatores De Barra, 50 MVar, 500 
kV na SE Presidente Juscelino; • 2º Banco De Transformação SE Itabira 5, 500/230 kV, 3 X 250 MVA e • SE 345/138 
kV Varginha 4; O Contrato de Concessão exigia originalmente a entrada em operação comercial em 04 de março de 
2021. Apenas os trechos LT 230kV Irapé - Janaúba 3, SE Janaúba 3, SE Presidente Juscelino, LT Presidente Jusce-
lino - Pirapora 2 C1 e C2 e 2º Banco de Reatores De Barra, na SE Presidente Juscelino, entraram em Operação 
Comercial em 2021. No ano de 2022 entraram em operação comercial a SE João Monlevade 4, a LT 500kV Presi-
dente Juscelino - Itabira 5, a SE Itabira 5, o 2º banco de transformadores da SE Itabira 5, a LT 230kV Itabira 5 - Ita-
bira 2 e a SE Braúnas. A Companhia possui Termo de Liberação de Receita (TLR) emitido pelo ONS atualmente vi-
gentes na SE Braúnas em função de pendências por parte da CEMIG-D, reconhecidas pelo ONS como não 
imputáveis à Companhia. No final de 2022 foi concluída a pendência de terceiros da ETTM de modo que houve a 
energização em carga da SE Timóteo 2. No ano de 2023 entraram em operação comercial os transformadores 
500/345kV da SE Presidente Juscelino, as LTs 345kV Presidente Juscelino - Sete Lagoas 4 C1 e C2, a SE Sete 
Lagoas 4, a LT 345kV Sete Lagoas 4 - Betim 6, a SE Betim 6, a LT 345kV Betim 6 - Sarzedo, a SE Sarzedo, a LT 
345kV Itabirito 2 - Barro Branco, os transformadores 345/138kV da SE Betim 6, a LT 345 kV Itabirito 2 - Jeceaba, a 
LT 345kV Itutinga - Jeceaba e a SE Varginha 4. Em 21 de fevereiro de 2024 o projeto foi 100% energizado para 
operação comercial, sendo obtido 100% dos Termo de Liberação Definitivos (TLDs) em 05 de abril de 2024. A Recei-
ta Anual Permitida (RAP) do contrato de Concessão, foi determinada em aproximadamente R$765.082 para o ciclo 
de 2025/2026. Os montantes que serão faturados pela Companhia estão sujeitos aos seguintes encargos regulató-
rios: • Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) - Taxa de fiscalização incidente sobre a trans-
missão de energia elétrica, devida mensalmente, sendo seu valor fixado pelos despachos emitidos no início de cada 
ano pela ANEEL e proporcionais ao porte do serviço concedido, considerando o valor econômico agregado pelo 
concessionário, sendo seu percentual anual equivalente a 0,4% do benefício econômico anual. • Pesquisa & Desen-
volvimento do setor elétrico (P&D) - investimento aplicado em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico equiva-
lente ao percentual anual de 0,4% da receita operacional líquida (ROL). • Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (FNDCT) - o FNDCT foi criado com o objetivo de apoiar financeiramente programas e projetos 
prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico nacionais, tendo como fonte de receita os incentivos fiscais, 
empréstimos de instituições financeiras, contribuições e doações de entidades públicas e privadas, sendo seu per-
centual anual equivalente a 0,4% da receita operacional líquida (ROL). • Ministério de Minas e Energia (MME) - reco-
lhimento a fim de custear os estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem como 
os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos, sendo seu percentual 
anual equivalente a 0,2% da receita operacional líquida. A Transmissora deverá executar reforços e melhorias nas 
instalações de transmissão da rede básica objeto desse contrato, nos termos da Resolução Normativa n° 643/2014, 
auferindo as correspondentes receitas e tendo em vista a adequada prestação do serviço público de transmissão de 
que é titular. A extinção da concessão determinará, de pleno direito, a reversão ao Poder Concedente dos bens vin-
culados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e às avaliações, bem como à determinação do montante da 
indenização devida à Transmissora, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. Sem 
prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir na concessão, nos 
termos da Lei nº 8.987/1995, a qualquer tempo, para assegurar a prestação adequada do serviço público de trans-
missão ou o cumprimento, pela Transmissora, das normas legais, regulamentares e contratuais, após prévio paga-
mento da indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não depreciados, que 
tenham sido realizados pela Transmissora. A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e a quali-
dade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por, no máximo, igual período, de acordo com 
o que dispõem os Artigos 6º e 11º da Lei nº 12.783/2012, mediante requerimento da Transmissora. A eventual pror-
rogação do prazo da concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas no 
contrato de concessão. 1.5. Reapresentação de valores correspondentes: Como parte do processo de melhoria 
contínua das práticas contábeis, a Administração revisou e modificou a apresentação dos saldos de tributos a recu-
perar, tributos a pagar, custos, despesas, reserva de incentivos fiscais e reserva de lucros a realizar. Em decorrência 
dessas alterações, a Companhia está reapresentando as demonstrações financeiras dos valores correspondentes 
de acordo com o previsto no Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativa e Re-
tificação de Erro (IAS 8). As reclassificações realizadas não geraram em qualquer efeito no resultado da Companhia, 
conforme detalhado segue: (a) Reclassificação de R$22.529 em relação às antecipações efetuadas no ano sobre o 
imposto de renda pessoa jurídica (“IRPJ”) e à contribuição social sobre o lucro líquido (“CSLL”) anteriormente apre-
sentada no ativo circulante na linha de tributos a recuperar para o saldo de passivo circulante na linha de Impostos e 
contribuições a pagar. Objetivando a apresentação dos valores ativos e passivos em bases liquidas de realização, 
em consonância com o CPC 32 - Tributos sobre o Lucro (IAS 12). (b) Reclassificação na demonstração do resultado 
do exercício, no montante de R$48.660, entre custos e despesas operacionais, de forma a melhor refletir as nature-
zas de gastos. (c) Reversão de reserva de incentivos fiscais no total de R$ 2.477 contra reserva de lucros a realizar 
em virtude de revisita dos controles gerenciais mantidos em anos anteriores. Os quadros abaixo demonstram as 
reclassificações efetuadas:
Balanço patrimonial:

31/12/2024 Reclassificação 31/12/2024
(apresentado) (reapresentado)

Ativo
Circulante
Impostos a recuperar 44.416 (22.529) 21.887
Total do ativo circulante 703.562 (22.529) 681.033
Não circulante
Total do ativo não circulante 6.380.224 - 6.380.224
Total do ativo 7.083.786 (22.529) 7.061.257
Passivo
Circulante
Obrigações fiscais 69.124 (22.529) 46.595
Total do passivo circulante 420.901 (22.529) 398.372
Não circulante
Total do passivo não circulante 4.244.664 - 4.244.664
Patrimônio líquido
Total patrimônio líquido 2.418.221 - 2.418.221
Total do passivo e patrimônio líquido 7.083.786 (22.529) 7.061.257
Demonstração do resultado do exercício:

31/12/2024 Reclassificação 31/12/2024
(apresentado) (reapresentado)

Receita operacional líquida 73.233 - 73.233
Custo (43.451) (48.660) (92.111)
Resultado bruto 29.782 (48.660) (18.878)
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (79.006) 48.660 (30.346)
Resultado antes do resultado financeiro e dos tributos (49.224) - (49.224)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 20.148 - 20.148
Despesas financeiras (290.327) - (290.327)

(270.179) - (270.179)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro (319.403) - (319.403)
Imposto de renda e contribuição social correntes (62.742) - (62.742)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 174.907 - 174.907
Resultado do exercício (207.238) - (207.238)
Demonstração da mutação do patrimônio líquido:

Reserva de lucros

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
incentivos 

fiscais

Reserva 
de lucros a 

realizar
Lucros 

acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 678.001 92.307 2.464 1.851.720 - 2.624.492
Integralização de capital 967 - - - - 967
Prejuízo do exercício - - - - (207.238) (207.238)
Destinação de lucros a
Reserva legal - - - - - -
Reserva de incentivos fiscais - - 2.477 - (2.477) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - -
Reserva de lucros a realizar - - - (209.715) 209.715 -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 

(apresentado) 678.968 92.307 4.941 1.642.005 - 2.418.221
Saldos em 31 de dezembro de 2023 678.001 92.307 2.464 1.851.720 - 2.624.492
Integralização de capital 967 - - - - 967
Prejuízo do exercício - - - - (207.238) (207.238)
Destinação de lucros a
Reserva legal - - - - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - -
Reserva de lucros a realizar - - - (207.238) 207.238 -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 

(reapresentado) 678.968 92.307 2.464 1.644.482 - 2.418.221
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: 2.1. Base de preparação: As demons-
trações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (BR GAAP), que compreendem as disposições contidas na Lei das Sociedades por ações, pronunciamentos, 
interpretações e orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas 
para emissão pela Administração em 27 de fevereiro de 2026. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os 
saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Base de men-
suração: As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando como base o custo histórico, exceto por deter-
minados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos quando requerido nas normas. A classifica-
ção da mensuração do valor justo nas categorias níveis 1, 2 ou 3 (dependendo do grau de observância das variáveis 
utilizadas) está apresentada na nota 20. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações 
financeiras exige que a Administração da Companhia faça julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativo, passivo, receitas, despesas, e as respectivas 
divulgações, bem como as divulgações de passivos contingentes. Por definição, as estimativas contábeis resultantes, 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração da Companhia revisa as es-
timativas e premissas adotadas de maneira contínua. Os ajustes oriundos no momento destas revisões são reconhe-
cidos no período em que as estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva. No processo de aplicação 
das políticas contábeis da Companhia, a Administração fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais significati-
vo sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras: • Ativo de contrato (nota explicativa nº 3.2 e nº 8) 
- critério de apuração e remuneração do ativo de contrato; • Impostos diferidos (nota explicativa nº 3.3 e nº 14) - re-
conhecimento e mensuração; • Perdas estimadas em crédito de liquidação duvidosa (nota explicativa nº 3.13 e nº 6) 
Critérios de análise de risco de crédito para determinação da provisão. • Instrumentos financeiros e gerenciamento 
de risco (nota explicativa nº 3.1 e nº 20) - valor justo do instrumento financeiro; • Provisão para contingências (nota 
explicativa nº 3.4 e nº 22) - reconhecimento e mensuração: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude 
das saídas de recursos. • Provisão para fornecedores (nota explicativa nº 9) - reconhecimentos e mensuração. 3. Po-
líticas contábeis materiais: 3.1. Instrumentos financeiros: A Companhia classifica seus ativos e passivos finan-
ceiros, no reconhecimento inicial, de acordo com as seguintes categorias: a) Ativos financeiros: Os ativos financeiros 
incluem caixa e equivalentes de caixa, concessionárias e permissionárias, contas bancárias vinculadas e outros 
itens financeiros, além de outros créditos realizáveis por caixa. A Companhia reconhece os recebíveis inicialmente 
na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros são reconhecidos na data da negociação quan-
do a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro, que não possua um 
componente de financiamento significativo, é inicialmente mensurado pelo valor justo acrescido, para um item que 
não é Valor Justo por meio do Resultado, dos custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição 
ou emissão. Um recebível sem um componente de financiamento significativo é inicialmente mensurado pelo preço 

da transação. A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um 
ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi-
nanceiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros 
transferidos, é reconhecida como um ativo separado. i) Classificação e mensuração subsequente: No reconhecimen-
to inicial, um ativo financeiro é classificado e mensurado pelo custo amortizado; ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (“VJORA”) ou ao valor justo por meio do resultado (“VJR”) com base tanto no modelo de 
negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros; quanto nas características de fluxo de caixa contratual do 
ativo financeiro. A Companhia mensura o ativo financeiro ao custo amortizado quando: (i) o ativo financeiro for man-
tido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa 
contratuais; e (ii) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. A Companhia 
mensura o ativo financeiro ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando: (i) o ativo financeiro for 
mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contra-
tuais quanto pela venda de ativos financeiros; e (ii) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas 
especificadas, a fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do 
principal em aberto. O ativo de contrato deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja 
mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Entretanto, no reco-
nhecimento inicial, a Companhia pode irrevogavelmente designar um ativo financeiro que, de outra forma, satisfaz os 
requisitos para serem mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR, se isso eliminar ou reduzir 
significativamente um descasamento contábil que de outra forma poderia surgir. Os ativos financeiros não são reclas-
sificados após seu reconhecimento inicial, a menos que a Companhia altere seu modelo de negócio para a gestão 
de ativos financeiros, caso em que todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do primei-
ro exercício subsequente à mudança no modelo de negócio. ii) Avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são 
somente pagamentos de principal e juros: Para os fins desta avaliação, “principal” é definido como o valor justo do 
ativo financeiro no reconhecimento inicial; juros são definidos como a contraprestação pelo valor do dinheiro no 
tempo e pelo risco de crédito associado ao valor do principal em aberto durante um determinado período e por outros 
riscos e custos básicos de empréstimos (exemplo: risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma 
margem de lucro. Ao avaliar se os fluxos de caixa contratuais são apenas pagamentos de principal e juros, a Com-
panhia considera os termos contratuais do instrumento. Isso inclui avaliar se o ativo financeiro contém um termo 
contratual que pode alterar o prazo ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenda a essa 
condição. iii) Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Ativos financeiros ao VJR: Esses ativos são mensurados 
subsequentemente pelo valor justo. Os ganhos e perdas líquidos, incluindo juros ou receita de dividendos, são reco-
nhecidos no resultado. Ativos financeiros ao custo amortizado: Esses ativos são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
redução ao valor recuperável. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e a redução ao valor recuperável são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado. b) Passivos 
financeiros: Os passivos financeiros são classificados como mensurados ao custo amortizado ou VJR. Um passivo 
financeiro é classificado ao VJR se for classificado como mantido para negociação, caso seja um derivativo ou caso 
seja designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os passivos financeiros ao VJR são mensurados 
pelo valor justo e os ganhos e perdas líquidos, incluindo qualquer despesa de juros, são reconhecidos no resultado. 
Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo amortizado, utilizando o método da taxa 
efetiva de juros. Despesas com juros e ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando suas obrigações contratuais são baixadas ou canceladas ou expiram. 
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga 
(incluindo quaisquer ativos não monetários transferidos ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. 3.2. Ati-
vo de contrato: Os Contratos de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica celebrados entre a União 
(Poder Concedente - Outorgante) e a Companhia regulamentam a exploração dos serviços públicos de transmissão 
pela Companhia. De acordo com o contrato de concessão, a Companhia é responsável por garantir a disponibilidade 
de energia dos centros de geração até os pontos de distribuição. Para cumprir essa responsabilidade, a Companhia 
possui duas obrigações de desempenho distintas: (i) construir e (ii) manter e operar a infraestrutura de transmissão. 
Ao cumprir essas duas obrigações de desempenho, a Companhia mantém sua infraestrutura de transmissão dispo-
nível para os usuários e em contrapartida recebe uma remuneração denominada RAP (Receita Anual Permitida), 
durante toda a vigência do contrato de concessão. Estes recebimentos amortizam os investimentos feitos nessa in-
fraestrutura de transmissão. Eventuais investimentos não amortizados geram o direito de indenização do Poder 
Concedente (quando previsto no contrato de concessão), que recebe toda a infraestrutura de transmissão ao final do 
contrato de concessão. O direito à contraprestação por bens e serviços condicionado ao cumprimento de obrigações 
de desempenho e não somente a passagem do tempo enquadram a Companhia no CPC 47/IFRS 15 - receita de 
contratos com clientes. Com isso, as contraprestações passam a ser classificadas como um “Ativo de contrato”. As 
receitas relativas à infraestrutura de transmissão passam ser mensuradas da seguinte forma: (i) Reconhecimento de 
receita de construção, tendo por base a parcela da RAP destinada ao investimento do ativo, que considera a margem 
de construção de acordo com as projeções iniciais do projeto. Toda a margem de construção é reconhecida durante 
a obra e variações positivas ou negativas do custo de construção são alocadas imediatamente ao resultado, no 
momento que incorridas. Para estimativa referente a Receita de Construção, a Companhia utilizou um modelo que 
apura o custo de financiar o cliente (no caso, o poder concedente). A taxa de desconto para o valor presente líquido 
da margem de construção (e de operação) é definida no momento inicial do projeto e não sofre alterações posterio-
res, sendo apurada de acordo com o risco de crédito do cliente e prazo de financiamento. (ii) Reconhecimento da 
receita de operação e manutenção, considerando uma margem sobre os custos incorridos para cumprimento das 
obrigações de performance de operação e manutenção previstas no contrato de concessão, após o término da fase 
de construção. (iii) Reconhecimento de receita de remuneração sobre o ativo de contrato reconhecido, registra-se 
também uma receita de remuneração financeira sob a rubrica remuneração do ativo de contrato, utilizando a taxa de 
desconto definida no início de cada projeto. Em dezembro de 2020, a CVM divulgou o Ofício-Circular nº 04 para 
fornecer orientação quanto aos aspectos relevantes do CPC 47/IFRS 15 e do CPC 48/IFRS 9 que devem ser obser-
vados na elaboração das demonstrações financeiras das Companhias Transmissoras de Energia Elétrica em 31 de 
dezembro de 2021, com destaque para a necessidade de atribuição de margens para o reconhecimento das receitas 
de construção e de operação e manutenção da infraestrutura, bem como para a taxa utilizada para a remuneração 
dos contratos de concessão, que deve corresponder à taxa implícita de cada projeto. A Companhia não identificou 
necessidade de reconhecer quaisquer ajustes como consequência da publicação desse Ofício, tendo em vista que 
desde a adoção do CPC 47/IFRS 15 em 1º de janeiro de 2018 foram adotadas as seguintes políticas contábeis: (I) A 
atualização monetária do ativo de contrato é reconhecida pela taxa implícita estabelecida no início de cada projeto e 
que é obtida após a alocação das margens de construção e de operação. (II) Atribuição de margens de operação e 
manutenção no início de cada projeto para o reconhecimento das respectivas receitas. A infraestrutura recebida ou 
construída da atividade de transmissão é recuperada por meio do fluxo de caixa descritos a seguir: Parte por meio 
de valores a receber garantidos pelo poder concedente relativa à RAP durante o prazo da concessão. Os valores da 
RAP são determinados pelo Operador Nacional do Setor Elétrico (“ONS”) conforme contrato de concessão e recebi-
dos dos participantes do setor elétrico por ela designados pelo uso da rede de transmissão disponibilizada. Parte 
como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão. 3.3. Concessionárias e permissionárias: 
Referem-se aos créditos faturados aos agentes do setor conforme determinações do Operador Nacional do Sistema 
por meio dos Avisos de Créditos (AVCs) mensais. Parcela destes créditos é reconhecida como redução do ativo fi-
nanceiro da Companhia, oriundo dos serviços de disponibilização da infraestrutura prestados e a parcela remanes-
cente, referente aos serviços de operação e manutenção, é reconhecida no resultado do exercício pela prestação 
destes serviços. 3.4. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda (“IRPJ”) e a contribuição social 
sobre o lucro líquido (“CSLL”) são provisionados mensalmente obedecendo ao regime de competência e apurados 
conforme previsto na Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. A Companhia adota o regime de lucro real estimativa 
mensal. O IRPJ e CSLL do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para IRPJ e 9% sobre o lucro tributável para CSLL, 
e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real 
do exercício. A despesa com IRPJ e CSLL compreende os impostos de renda e contribuição social correntes e dife-
ridos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à 
combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abran-
gentes. Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente: A despesa de imposto corrente é o imposto a 
pagar estimado sobre o lucro tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercí-
cios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar é reconhecido no balanço patrimonial como passivo 
fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos que reflete as incertezas relacionadas 
a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Caso 
haja pagamentos a maior ao final do ano corrente, os valores são reconhecidos no balanço patrimonial como ativo 
fiscal a receber. Benefício fiscal - Lucro da exploração: Devido ao fato de sua linha de transmissão e consequente-
mente operação estar situada na área da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, a Compa-
nhia possui incentivo de redução do valor do IRPJ a pagar equivalente a 75% do valor apurado sobre o lucro da ex-
ploração, aplicado sobre a receita de transmissão de energia, reconhecidas no resultado e, posteriormente, 
destinadas à reserva de lucros no patrimônio líquido. Em virtude do benefício concedido, a Companhia possui algu-
mas obrigações dentre as quais destacamos: (i) cumprir a legislação trabalhista e social e das normas de proteção 
e controle do meio ambiente; (ii) aplicação do valor da redução do IRPJ em atividade diretamente ligada à operação 
na área de atuação da SUDENE; (iii) constituição de reserva de lucros com o valor resultante da redução, a qual 
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízo ou aumento de capital social; (iv) proibição de distribuição 
aos sócios ou acionistas do valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução, sob pena de perda do 
incentivo e da obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a Companhia tiver deixa-
do de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído como rendimento e das penalidades 
cabíveis; e (v) apresentação anual da declaração de rendimentos, indicando o valor da redução correspondente ao 
exercício, observadas as normas em vigor sobre a matéria. De acordo com o Despacho decisório emitido em 08 de 
março de 2022, onde foi deferido o pedido de redução de 75% do Imposto de Renda e adicionais calculados com 
base no lucro da exploração de empreendimento industrial instalado na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, quando atendidos os requisitos da legislação, pelo prazo de 01 de janeiro 
de 2022 a 31 de dezembro de 2031. Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido: O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre as diferenças entre os saldos dos ativos e passivos das 
Demonstrações Financeiras e as correspondentes bases fiscais utilizadas no cálculo do IR e da CS correntes. A 
probabilidade de recuperação do ativo fiscal diferido é revisada no fim de cada exercício e, quando não for mais 
provável que bases tributáveis futuras estejam disponíveis e permitam a recuperação total ou parcial destes impos-
tos, o saldo do ativo é reduzido ao montante que se espera recuperar. Ativos e passivos fiscais diferidos são compen-
sados somente se apresentarem a mesma natureza. 3.5. Provisões para contingências: Provisões para riscos tri-
butários, cíveis e trabalhistas: As provisões são reconhecidas em função de um evento passado quando há uma 
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável e se for provável a exigência de um re-
curso econômico para liquidar esta obrigação. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reem-
bolsado, no todo ou em parte, por exemplo por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um 
ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada da demonstração do resultado do período, líquida de qualquer reembolso. Se o efeito do valor temporal 
do dinheiro for significativo, as provisões são descontadas utilizando uma taxa corrente antes dos tributos que reflete, 
quando adequado, os riscos específicos ao passivo. Quando for adotado o desconto, o aumento na provisão devido 
à passagem do tempo é reconhecido como custo de financiamento. A Companhia é parte de diversos processos 
judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais 
para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estima-
tiva razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no orde-
namento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar 
em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 3.6. Receita e despesas 
financeiras: A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método dos juros efetivos. A Com-
panhia classifica juros recebidos como fluxos de caixa das atividades de investimento. 3.7. Mensuração do valor 
justo: Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em 
uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua 
ausência, no mercado mais vantajoso ao qual a Companhia tem acesso nessa data. O valor justo de um passivo 
reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento inclui, entre outros, o próprio 
risco de crédito da Companhia. Uma série de políticas contábeis e divulgações da Companhia requerem a mensura-
ção de valores justos, tanto para ativos e passivos financeiros como não financeiros. Quando disponível, a Compa-
nhia mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. 
Um mercado é considerado como ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e volume 
suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não houver um preço cotado em um 
mercado ativo, a Companhia utiliza técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e 
minimizam o uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os 
participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação. Se um ativo ou um passivo mensu-
rado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço de venda, a Companhia mensura ativos com base em 
preços de compra e passivos com base em preços de venda. A melhor evidência do valor justo de um instrumento 
financeiro no reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida 
dada ou recebida. Se a Companhia determinar que o valor justo no reconhecimento inicial difere do preço da transa-
ção e o valor justo não é evidenciado nem por um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico 
nem baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não observáveis são julgados como insignifi-
cantes em relação à mensuração, então o instrumento financeiro é mensurado inicialmente pelo valor justo ajustado 
para diferir a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Posteriormente, essa 
diferença é reconhecida no resultado numa base adequada ao longo da vida do instrumento, ou até o momento em 
que a avaliação é totalmente suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que ocor-
rer primeiro. 3.8. Redução ao valor recuperável (“impairment”): Um ativo tem perda no seu valor recuperável se 
há indicação de que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo e que aquele evento de 
perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que possa ser estimado de maneira confiável. A 
indicação de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por 
parte do devedor, a reestruturação do valor devido à Veredas sobre condições de que a Companhia não consideraria 
em outras transações, indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o desapareci-
mento de um mercado ativo para um título. Além disso, para um instrumento patrimonial, um declínio significativo ou 
prolongado em seu valor justo abaixo do seu custo pode se caracterizar como um indicativo de perda por redução ao 
valor recuperável. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro mensurado ao custo amorti-
zado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados 
descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma 
conta de provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor continuam sendo reconhecidos. Quando 
um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no 
resultado. A Companhia não identificou perdas (“impairment”) a serem reconhecidas em nenhum dos períodos apre-
sentados. 3.9. Demonstração de Fluxo de Caixa (“DFC”): A demonstração dos fluxos de caixa foi preparada pelo 
método indireto e está apresentada de acordo com a Deliberação CVM nº 641, de 7 de outubro de 2010, que aprovou 
o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) (IAS 7) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC. Companhia 
classifica os juros pagos como atividade de financiamento por entender que os juros representam custos para obten-
ção de seus recursos financeiros e os dividendos representam retorno aos do financiamento realizados pelos seus 
acionistas. 3.10. Segmento operacional: Segmento operacional é definido como atividades de negócio do qual pode 
se obter receitas e incorrer em despesas, cujos resultados operacionais são regularmente revistos pela Administra-
ção da Companhia para a tomada de decisões sobre recursos a serem alocados ao segmento e para a avaliação do 
seu desempenho e para o qual haja informação financeira individualizada disponível. O segmento operacional da 
Companhia consiste na atividade de transmissão de energia. 3.11. Classificação dos ativos e passivos no circu-
lante e não circulante: A Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na sua classifi-
cação como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado no circulante quando: • Espera-se que seja realiza-
do, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no curso normal do ciclo operacional da Companhia; • Está 
mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; • Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data 
do balanço; e • É caixa e equivalente de caixa (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstra-
tivo dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se encontre vedada durante pelo 

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 45.872 241.149
Contas bancárias vinculadas 5.1 21.306 20.036
Concessionárias e permissionárias 6 96.566 81.734
Tributos a recuperar 7 26.705 21.887
Ativo de contrato 8 174.441 314.695
Outras contas a receber 6.353 1.532

371.243 681.033
Não circulante
Aplicações financeiras vinculadas 5.1 70.416 68.878
Ativo de contrato 8 6.633.951 6.311.346

6.704.367 6.380.224

  
Total do ativo 7.075.610 7.061.257

Nota 31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Passivo
Circulante
Fornecedores 9 5.315 76.879
Empréstimos e financiamentos 13 151.687 257.076
Dividendos e juros sobre capital próprio 15 563 -
Impostos e contribuições a pagar 12 9.596 46.595
Partes relacionadas 10 24 4.976
Taxas regulamentares 11 23.485 7.493
Outros passivos 7.214 5.353

197.884 398.372
Não circulante
Fornecedores 9 - 281
Contingências 22 21 21
Empréstimos e financiamentos 13 2.906.879 2.798.088
Outros tributos diferidos 14.1 629.776 611.910
Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.2 924.650 834.364

4.461.326 4.244.664
Patrimônio líquido 15
Capital social 678.968 678.968
Reserva de lucros 1.737.432 1.739.253
Total patrimônio líquido 2.416.400 2.418.221
Total do passivo e patrimônio líquido 7.075.610 7.061.257

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Receita operacional líquida 16 917.995 73.233
Custo 17 (228.876) (92.111)
Resultado bruto 689.119 (18.878)
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 17 (12.612) (30.346)
Resultado antes do resultado financeiro e dos tributos 676.507 (49.224)
Resultado financeiro 18
Receitas financeiras 38.730 20.148
Despesas financeiras (271.497) (290.327)

(232.767) (270.179)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 443.740 (319.403)
Imposto de renda e contribuição social correntes 19 (3.929) (62.742)
Imposto de renda e contribuição social diferido (90.286) 174.907
Resultado do exercício 349.525 (207.238)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

31/12/2025 31/12/2024
Resultado do exercício 349.525 (207.238)
Total do resultado abrangente do exercício 349.525 (207.238)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração da mutação do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Reserva de lucros

Nota
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
incentivos 

fiscais

Reserva 
de lucros 
a realizar

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 678.001 92.307 2.464 1.851.720 - 2.624.492
Integralização de capital 967 - - - - 967
Prejuízo do exercício - - - - (207.238) (207.238)
Reserva de lucros a realizar 

(reapresentado) - - - (207.238) 207.238 -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 

(reapresentado) 678.968 92.307 2.464 1.644.482 - 2.418.221
Dividendos adicionais 15(b) - - - (207.256) - (207.256)
Lucro do exercício - - - - 349.525 349.525
Destinação de lucros a: 15(d) - - - - - -
Reserva legal 15(e) - 17.476 - - (17.476) -
Reserva de incentivos fiscais 15(g) - - 8.494 - (8.494) -
Juros sobre capital próprio 

deliberados 15(d) - - - - (144.090) (144.090)
Reserva de lucros a realizar 15(f) - - - 179.465 (179.465) -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 678.968 109.783 10.958 1.616.691 - 2.416.400

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2025 31/12/2024
Atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 443.740 (319.403)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido ao fluxo de caixa das atividades 

operacionais:
Receita de remuneração do ativo de contrato 16 (879.098) (947.250)
Receita de operação e manutenção - ativo de contrato 16 (54.993) (128.777)
Outras receitas - 984.759
PIS e COFINS diferidos 14.1 17.866 (63.301)
Juros apropriados sobre dívidas financeiras 18 260.026 266.735
Rendimento sobre aplicações financeiras vinculadas (6.708) -
Amortização dos custos de transação 18 6.870 6.274
Atualização monetária sobre créditos fiscais 18 (2.497) -
outras atualizações monetárias sobre passivos 18 796 -
Provisões de fornecedores (75.782) (9.737)
Provisão para perda de créditos esperadas 17 1.188 7.026
Provisões de contingências - (5)
Resultado ajustado (288.592) (203.679)
Variações nos ativos e passivos:
Ativo de contrato 751.740 775.607
Concessionárias e permissionárias (16.020) (32.539)
Imposto de renda e contribuição social a recuperar (3.482) 20.468
Tributos a recuperar - 544
Outros ativos circulantes (4.821) (12)
Fornecedores 3.937 (83)
Partes relacionadas (4.952) (25.756)
Impostos e contribuições a pagar 9.794 (2.487)
Taxas regulamentares 15.196 3.673
Outros passivos 1.861 (1.010)
Imposto de renda e contribuição social pagos (61.529) (20.475)
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 403.132 514.251
Contas bancárias vinculadas 5.062 (1.040)
Fluxo de caixa líquido gerado pelas (consumido nas) atividades investimentos 5.062 (1.040)
Atividades de financiamentos
Aumento de capital - 967
Pagamento de dividendos (207.256) -
Pagamento de juros sobre capital próprio (132.721) -
Captações de financiamentos - 25.868
Adição do custo de transação - (16.021)
Amortização de principal de financiamentos (146.980) (237.533)
Pagamentos de juros de financiamentos (116.514) (131.691)
Fluxo de caixa líquido consumido pelas atividades de financiamentos (603.471) (358.410)
Aumento (redução) líquido no caixa e equivalentes de caixa (195.277) 154.801
Caixa e equivalente caixa no início do exercício 241.149 86.348
Caixa e equivalente caixa no fim do exercício 45.872 241.149
Variação do saldo de caixa e equivalentes de caixa (195.277) 154.801

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

menos 12 meses após a data do balanço. Todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um pas-
sivo é classificado como não circulante quando: • Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da 
Companhia; • Está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado; • Deve ser liquidado no período de 
até 12 meses após a data do balanço; e • A Companhia não tem direito incondicional de diferir a liquidação do pas-
sivo durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Os termos de um passivo que podem, à opção de con-
traparte, resultar na sua liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais não afetam a sua classifica-
ção. A Companhia classifica todos os demais passivos como não circulantes. Os ativos e passivos fiscais diferidos 
são classificados no ativo e passivo não circulante. 3.12. Distribuição de lucros: A Companhia reconhece um pas-
sivo para pagamento de dividendos quando esta distribuição é autorizada e deixa de ser uma opção da empresa ou 
ainda quando previsto em Lei. Os dividendos propostos a serem pagos e fundamentados em obrigações estatutárias 
são registrados no passivo circulante. O estatuto social da Companhia estabelece que, no mínimo 25% do lucro 
anual seja distribuído a título de dividendos. Adicionalmente, de acordo com o estatuto social da Companhia, compe-
te ao Conselho de Administração deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio e de dividendos inter-
mediários, que deverão estar respaldados em resultados auditados por empresa independente, contendo projeção 
dos fluxos de caixa que demonstrem a viabilidade da proposta. Imposto de renda sobre os dividendos: Os dividendos 
pagos e recebidos entre pessoas físicas e jurídicas residentes ou não no Brasil são isentos de imposto de renda. 
3.13. Caixa e equivalente de caixa: Caixa e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, os depósitos bancários 
e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor, normalmente 
com vencimentos originais de até três meses da data de contratação. Os equivalentes de caixa são mantidos com a 
finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimentos ou outros fins. 3.14. Perdas 
estimadas em créditos de liquidação duvidosa: A Companhia adota a prática de estimativa de perda esperada 
para créditos de liquidação duvidosa (PECLD), que avalia o risco de crédito dos valores a receber por faixa de atraso. 
A matriz de provisões, especificar taxa de provisão fixa dependendo do número de dias que a conta a receber de 
cliente está vencida. 4. Normas emitidas e interpretações: 4.1. Novas normas, interpretações emitidas e vigen-
tes desde 1º de janeiro de 2025: Os pronunciamentos a seguir entraram em vigor a partir de 1º janeiro de 2025, 
entretanto, não houve impacto relevante nas demonstrações financeiras da Companhia. • Alterações ao CPC 02 (R2) 
- Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. A Companhia não opera com moedas que não são prontamente 
conversíveis, por isso não espera impactos com as alterações desta norma; • Alterações ao CPC 18 (R3) - Investi-
mento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equiva-
lência Patrimonial. Não houve efeito nas demonstrações financeiras, pois a Companhia não possui investimentos em 
coligadas ou controladas. • Créditos de Carbono (tCO2e), Permissões de emissão (allowances) e Crédito de Descar-
bonização (CBIO) - Orientação técnica emitida pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) que trata do reco-
nhecimento, mensurações e divulgação de créditos de carbono (tCO²e). Não houve impacto nas demonstrações fi-
nanceiras, pois a Companhia não possui créditos de carbono. 4.2. Novas normas e interpretações emitidas, mas 
ainda não vigentes: Até a data de elaboração dessas demonstrações financeiras, as novas normas e interpretações 
emitidas que ainda não estavam vigentes ou cuja aplicação será requerida em exercícios futuros estão descritas a 
seguir: • IFRS 19 (CPC 52) - Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações. A Companhia não espera 
impactos significativos quando da adoção da norma a partir de 1º de janeiro de 2027: • Alterações à IFRS 7 (CPC 48) 
e IFRS 9 (CPC 40) - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Classificações sobre reconhecimento, 
desreconhecimento e novas divulgações para instrumentos financeiros, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 
2026. A Companhia está avaliando os impactos da adoção e não espera efeitos materiais em suas demonstrações 
financeiras, quando estiver em vigor. • Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade 
Dependente de Condições Naturais: Em dezembro de 2024, o IASB publicou alterações às IFRS 9 e IFRS 7 relacio-
nadas a contratos que referenciam eletricidade dependente de condições naturais, trazendo esclarecimentos sobre 
a aplicação da exceção de “uso próprio”, mudanças nos requisitos de designação de hedge de fluxo de caixa e novos 
requisitos de divulgação para melhor entendimento dos efeitos desses contratos no desempenho financeiro das en-
tidades. As alterações entram em vigor em 1º de janeiro de 2026, com possibilidade de adoção antecipada, devendo 
parte delas ser aplicada retrospectivamente e parte prospectivamente. O CPC deverá incorporar essas mudanças 
em futuras revisões dos CPCs 48 e 40 (R1). A Companhia não opera com contratos de compra e venda de energia 
(PPA – Power Purchase Agreements) portanto, não espera impactos com a alteração da norma. • IFRS 18 (CPC 51) 
- Apresentação e divulgação da demonstração dos resultados, emitida em 9 de abril de 2024, que entrará em vigor 
para os exercícios iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2027. A Companhia está avaliando os impactos da adoção 
do IFRS 18 (CPC 51) e há expectativa que gerem impactos nas demonstrações financeiras da Companhia
5. Caixa e equivalentes de caixa:

31/12/2025 31/12/2024
Bancos 1.129 2.186
Aplicações financeiras (i) 44.743 238.963

45.872 241.149
(i) O saldo de aplicações financeiras em 31 de dezembro de 2025 é representado por renda fixa de curto prazo e de 
baixo risco, remunerados às taxas de juros projetadas para seguir principalmente 97% do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI) (de 85% a 102% do CDI em 2024), são aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez e 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor. Em junho de 2025, parte do saldo de caixa livre foi transferido para o fundo de investimento exclusivo FICFI RF 
CP do Grupo Brookfield, com liquidez imediata e que possuem uma rentabilidade média em 31 de dezembro de 2025 
de 103,70% do CDI. Este Fundo tem como administrador a instituição financeira BTG Pactual Serviços Financeiros 
S.A. DTVM. A Companhia não figura como majoritária e/ou controladora nesse fundo. A composição da carteira é 
representada por R$1.348.665 - CDB PLUS II FIRF, R$716.284 - BTG PACTUAL CDB PLUS, R$645.871 - BRADES-
CO BKFD BANCOS FIF, R$643.677 - ITAÚ BKFD HG FIRF. 5.1. Contas bancárias vinculadas: Refere-se a conta 
vinculada ao financiamento. A receita da Companhia é recebida na conta vinculada e posteriormente movimentada 
pelo banco mandatário, conforme regra contratual. No longo prazo são apresentadas as contas reserva constituídas, 
de acordo com o contrato de dívida firmado junto ao BNDES e devem ser mantidas até o vencimento.

31/12/2025 31/12/2024
Conta corrente vinculada 21.306 20.036
Aplicação financeira vinculada (i) 70.416 68.878

91.722 88.914
Circulante 21.306 20.036
Não circulante 70.416 68.878
(i) As aplicações estão representadas por fundos de investimento de renda fixa de baixo risco, remunerados às taxas 
de juros projetadas para seguir 97,7% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) (99,1% em 31 de dezembro de 
2024). As aplicações financeiras são registradas pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as 
datas dos balanços, que não excedem o seu valor justo.
6. Concessionárias e permissionárias:

31/12/2025 31/12/2024
Concessionárias e permissionárias 111.274 96.467
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (14.708) (14.733)

96.566 81.734
31/12/2025 31/12/2024

Títulos a vencer 78.413 74.154
Títulos vencidos em até 30 dias 1.143 1.907
Títulos vencidos em 31 a 120 dias 5.531 5.456
Títulos vencidos em 121 a 180 dias 700 1.584
Títulos vencidos há mais de 181 dias 25.487 13.366

111.274 96.467
Em 31 de dezembro de 2025 o saldo de R$14.708 (R$14.733 em 31 de dezembro de 2024) referem-se a casos es-
peciais que em julho de 2023, a ANEEL através da Resolução Normativa nº 1.065, concedeu as geradoras não 
operacionais inadimplentes a opção de participar do mecanismo de anistia para o pagamento parcelado das cobran-
ças já emitidas pelo Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com isenção de multa e desvinculação de 
processos judiciais, esse valor compõem o saldo de títulos vencidos há mais de 180 dias e foram provisionados como 
perda estimada em crédito de liquidação duvidosa. As Transmissoras detentoras do direito de recebimento da CUST 
estão aguardando a posição da ANEEL com relação aos prazos e o mecanismo de recebimento dos valores envol-
vidos. Abaixo apresentamos a movimentação das perdas estimadas de crédito em liquidação duvidosa:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 7.708
Adições 7.106
Reversão (81)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 14.733
Adições 1.188
Baixas (i) (1.213)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 14.708
(i) O valor registrado como baixa no montante de R$1.213 em 2025, refere-se ao recebimento de créditos anterior-
mente classificados como perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa. A baixa decorre da efetiva liquida-
ção de tais valores por parte dos clientes, não havendo impacto adicional no resultado além da redução da provisão 
constituída. 7. Tributos a recuperar: Referem-se basicamente a saldos negativos de imposto de renda e contribuição 
social e são atualizados monetariamente.

2025 2024
(reapresentado)

Imposto de renda (i) 23.151 13.355
Contribuição social (ii) 3.554 8.528
Outros - 4

26.705 21.887
(i) O saldo de imposto de renda a recuperar é composto por: IRRF sobre aplicações financeiras, IRRF sobre fatura 
de clientes e antecipações de IRPJ realizadas durante o exercício. (ii) O saldo da conta de contribuição social a re-
cuperar refere-se às antecipações de CSLL realizadas durante o exercício somado a valores de CSLL sobre faturas 
de clientes.
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Continuação
8. Ativo de contrato:

2024
Remuneração do 
Ativo de contrato Receita de O&M Recebimentos 2025

6.626.041 879.098 54.993 (751.740) 6.808.392

2023
Remuneração do 
Ativo de contrato Receita de O&M

Outras 
Receitas (i) Recebimentos 2024

7.310.380 947.250 128.777 (984.759) (775.607) 6.626.041
(i) Em 2024, a Companhia revisou as premissas em seu modelo de ativo de contrato e identificou um ajuste negativo 
de R$984.759, em outras receitas.

31/12/2025 31/12/2024
Circulante 174.441 314.695
Não circulante 6.633.951 6.311.346

6.808.392 6.626.041
Contrato de concessão de serviços: A seguir estão descritas as principais características do Contrato de Concessão 
do serviço público de transmissão para construção, operação e manutenção das instalações de transmissão: • Re-
ceita Anual Permitida - RAP - a prestação do serviço público de transmissão dar-se-á mediante o pagamento à 
transmissora da RAP a ser auferida, a partir da data de disponibilização para operação comercial das instalações de 
transmissão. A RAP é reajustada anualmente pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA. • Faturamento da 
receita de operação, manutenção e construção - pela disponibilização das instalações de transmissão para operação 
comercial, a transmissora terá direito, ao faturamento anual de operação, manutenção e construção, reajustado e 
revisado anualmente. • Parcela variável - a receita de operação, manutenção e construção estará sujeita a desconto, 
mediante redução em base mensal, refletindo a condição de disponibilidade das instalações de transmissão, confor-
me metodologia disposta no Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão - CPST. A parcela referente ao 
desconto anual por indisponibilidade não poderá ultrapassar 12,5% da RAP de operação, manutenção e construção 
da transmissora, relativa ao exercício contínuo de 12 meses anteriores ao mês da ocorrência da indisponibilidade, 
inclusive este mês. Caso seja ultrapassado o limite supracitado, a transmissora estará sujeita à penalidade de multa, 
aplicada pela ANEEL nos termos da Resolução nº 318/98, no valor máximo por infração incorrida de 2% do valor do 
faturamento anual de operação, manutenção e construção dos últimos 12 meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. Ativo de contrato de concessão indenizável: Extinção da concessão e Reversão de Bens Vinculados ao 
Serviço Público de Energia Elétrica - o advento do termo final do contrato de concessão determina, de pleno direito, 
a extinção da concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o referido contrato até a assun-
ção de uma nova transmissora. A extinção da concessão determinará de pleno direito, a reversão, ao Poder Conce-
dente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e às avaliações, bem como à determinação 
do montante da indenização devida à transmissora, observados os valores e as datas de sua incorporação ao siste-
ma elétrico. O valor da indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário realizado pela ANEEL 
ou por preposto especialmente designado, e seu pagamento será realizado com os recursos da Reserva Global de 
Reversão - RGR, na forma do artigo 33 do Decreto nº 41.019/57, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e 
do artigo 4º da Lei nº 5.655/71, alterado pelo artigo 9º da Lei nº 8.631/93, depois de finalizado o processo adminis-
trativo, em uma parcela, corrigida monetariamente até a data de pagamento. A Companhia não é obrigada a remu-
nerar o Poder Concedente pela concessão da linha de transmissão de energia por meio de investimentos adicionais 
quando da reversão dos bens vinculados ao serviço público de energia elétrica. A Administração entende que a 
melhor estimativa para o valor de indenização é o valor residual do ativo imobilizado regulatório. • Renovação ou 
rescisão - a critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e qualidade do serviço público, o prazo da 
concessão poderá ser prorrogado por no máximo, igual exercício, de acordo com o que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 4º da Lei nº 9.074/95, mediante requerimento da transmissora. A eventual prorrogação do prazo da concessão 
estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas no contrato de concessão. • Aspectos 
ambientais - a transmissora deverá construir, operar e manter as instalações de transmissão, observando a legisla-
ção e os requisitos ambientais aplicáveis, adotando todas as providências necessárias com o órgão responsável para 
obtenção de licenciamentos, por sua conta e risco, e cumprir todas as suas exigências. Independentemente de ou-
tras exigências do órgão licenciador ambiental, a transmissora deverá implementar medidas compensatórias, na 
forma prescrita no artigo 36 da Lei nº 9.985/00, que trata de “reparação de danos ambientais causados pela destrui-
ção de florestas e outros ecossistemas”, a serem detalhadas na apresentação do Projeto Básico Ambiental, de sua 
responsabilidade, junto ao órgão competente, submetendo-se, ainda, às exigências dos órgãos ambientais dos Es-
tados onde serão implantadas as linhas de Transmissão. Descumprimento de penalidades - nos casos de descum-
primento das penalidades impostas por infração, ou notificação ou determinação da ANEEL e dos procedimentos de 
rede, para regularizar a prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabe-
lecida na lei e no contrato de concessão, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da transmissora perante 
o Poder Concedente, a ANEEL e os usuários e terceiros, e das indenizações cabíveis. Alternativamente à declaração 
de caducidade, poderá a ANEEL propor a desapropriação do bloco de ações de controle da transmissora e levá-lo a 
leilão público. O valor mínimo definido para o leilão será o montante líquido da indenização que seria devida no caso 
da caducidade. Aos controladores será transferido do montante apurado, o valor equivalente às suas respectivas 
participações. 9. Fornecedores:

31/12/2025 31/12/2024
Materiais e serviços 4.608 671
Provisões (i) 707 76.489

5.315 77.160
Fornecedores - Circulante 5.315 76.879
Fornecedores - Não circulante - 281

5.315 77.160
(i) Em decorrência da conclusão da obra, o saldo provisionado em 31 de dezembro de 2024 foi integralmente reali-
zado e liquidado mediante a emissão das respectivas notas fiscais, cujo pagamento foi realizado diretamente à Cymi 
Construções e Participações S.A e Cobra Brasil Serviços, Comunicações e Energia S.A, responsáveis pela constru-
ção da linha de transmissão. O saldo apresentado em 31 de dezembro de 2025 corresponde a obrigações cujas nota 
fiscais não haviam sido recebidas até a data do fechamento das informações financeiras, tendo sido devidamente 
provisionadas em observância ao regime de competência. 10. Partes relacionadas: A Administração identificou 
como partes relacionadas as suas acionistas, outras Companhias ligadas aos mesmos acionistas, seus administra-
dores, seus conselheiros e os demais membros do pessoal-chave da Administração e seus familiares, conforme 
definições contidas no Pronunciamento CPC 05 (R1) - Divulgações sobre partes relacionadas. As principais transa-
ções com partes relacionadas e seus efeitos estão descritos a seguir:

Passivo
Companhias 31/12/2025 31/12/2024
Cymi Construções e Participações - 20
Cobra Brasil Comunicações Energia - 488
Cymi O&M Ltda - 4.468
Quantum Participações S.A (ii) 24 -
Total passivo 24 4.976

Resultado
Transações 31/12/2025 31/12/2024
Custos de O&M
Cymi O&M Ltda (i) (18.891) (43.451)
Gastos gerais e administrativos
Cymi O&M Ltda (i) (5.510) (12.673)
Quantum Participações S.A. (ii) (4.939) -
Total resultado (29.340) (56.124)
(i) Refere-se a prestação de serviços de operação e manutenção das linhas de transmissão no montante de 
R$18.891 (R$43.451 em 31 de dezembro de 2024) e de serviço de gestão e administração da Companhia no valor 
de R$5.510 (R$12.673 em 31 de dezembro de 2024) ambos prestados pela Cymi O&M Ltda, que até 29 de abril de 
2025, era considerada como partes relacionadas. (ii) O saldo apresentado R$4.939, refere-se ao contrato de com-
partilhamento de infraestrutura celebrado entre a Companhia e a Quantum Participações, para regular o rateio e 
alocação dos custos e despesas das atividades administrativas e de remuneração dos administradores, que são de 
fato compartilhado entre as partes, de acordo com os critérios regulatório, anuído pela ANEEL. Em 31 de dezembro 
de 2025 o saldo a pagar era de R$24 (zero em 31 de dezembro de 2024). a) Remuneração dos administradores: Em 
31 de dezembro de 2025, os administradores não receberam remuneração nem benefícios da Companhia. Os admi-
nistradores são remunerados pela Quantum Participações S.A, que efetua o repasse através das despesas adminis-
trativas para as concessões que estão sob sua gestão. No exercício de 2025 o percentual do repasse da despesa 
administrativa da Quantum para a Companhia foi de 34% gerando assim um repasse de remuneração dos adminis-
tradores de R$2.987. 11. Taxas regulamentares:

31/12/2025 31/12/2024
Pesquisa e desenvolvimento - P&D 9.618 6.265
Conta desenvolvimento energético - CDE 10.040 -
PROINFA 2.896 -
FNDCT 459 451
MME 229 225
TFSEE 243 552

23.485 7.493
As taxas regulamentares são definidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e previstas em lei, com-
pondo os encargos setoriais do setor elétrico. As concessionárias de transmissão que atendem consumidores livres 
e/ou autoprodutores com unidades de consumo conectadas à rede básica, tem a obrigação de realizar o recolhimen-
to dos encargos setoriais à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e ao Programa de Incentivo às Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica - PROINFA, os montantes a serem repassados são apurados e estabelecidos pela 
ANEEL, por meio de despachos, que definem mensalmente os valores por cada transmissora. Para a Companhia a 
obrigatoriedade de repasse passou a ser aplicável a partir de maio de 2025, em decorrência da conexão de um 
consumidor livre na concessão da Mantiqueira, a partir de um seccionamento de sua linha. A Companhia reconhece 
tais encargos em conformidade com a regulamentação vigente. 12. Impostos e contribuições a pagar:

31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Imposto de renda - 34.098
Contribuição social - 4.206
Pis e Cofins 5.687 6.100
Impostos e contribuições retidos na fonte 3.909 2.191

9.596 46.595
Os saldos apresentados referem-se Pis e Cofins sobre faturamento e sobre receitas financeiras, bem como a impos-
tos e contribuições retidos na fonte, registrados de acordo com o regime de competência, as antecipações de IRPJ 
e CSLL bem como seus montantes a pagar foram apresentados de forma líquida no ativo. 13. Empréstimos e finan-
ciamentos: a) Composição:

Instituições financeiras Moeda Vencimento
Taxas de juros 

contratual % a.a. 31/12/2025 31/12/2024
BNDES Subcredito A BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 389.329 393.014
BNDES Subcredito B BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 416.778 413.957
BNDES Subcredito C BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 1.028.832 1.038.576
BNDES Subcredito D BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 1.099.790 1.092.358
BNDES Subcredito E BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 120.499 121.646
BNDES Subcredito F BRL 15/11/2043 2,00% + TLP 126.773 125.918
(-) Custo de captação (123.435) (130.305)

3.058.566 3.055.164
Circulante 151.687 257.076
Não circulante 2.906.879 2.798.088

3.058.566 3.055.164
b) Movimentação em 2025:

Instituições financeiras
Saldo em 

31/12/2024
Amortização 
de principal

Juros e 
atualização 

monetária
Pagamento 

de juros

(-) Custo 
transação a 

amortizar 31/12/2025
BNDES Subcrédito A 393.014 (21.333) 31.968 (14.320) - 389.329
BNDES Subcrédito B 413.957 (15.894) 33.912 (15.197) - 416.778
BNDES Subcrédito C 1.038.576 (56.373) 84.471 (37.842) - 1.028.832
BNDES Subcrédito D 1.092.358 (41.942) 89.475 (40.101) - 1.099.790
BNDES Subcrédito E 121.646 (6.603) 9.888 (4.432) - 120.499
BNDES Subcrédito F 125.918 (4.835) 10.312 (4.622) - 126.773
(-) Custo de Captação (130.305) - - - 6.870 (123.435)
Total 3.055.164 (146.980) 260.026 (116.514) 6.870 3.058.566
c) Movimentação em 2024:

Instituições 
financeiras

Saldo em 
31/12/2023 Adições

Amortização 
de principal

Juros e 
atualização 

monetária
Amortização 

de juros

(-) Custo 
 transação 

a amortizar 31/12/2024
Banco Itaú 114.123 - (100.000) 1.386 (15.509) - -
BNDES Subcrédito A 394.811 - (20.298) 32.922 (14.421) - 393.014
BNDES Subcrédito B 409.206 - (14.582) 34.391 (15.058) - 413.957
BNDES Subcrédito C 1.043.318 - (53.639) 87.005 (38.108) - 1.038.576
BNDES Subcrédito D 1.079.822 - (38.479) 90.751 (39.736) - 1.092.358
BNDES Subcrédito E 109.253 12.934 (6.174) 10.004 (4.371) - 121.646
BNDES Subcrédito F 111.557 12.934 (4.361) 10.276 (4.488) - 125.918
(-) Custo de Captação (120.558) (16.021) - - - 6.274 (130.305)
Total 3.141.532 9.847 (237.533) 266.735 (131.691) 6.274 3.055.164

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES): Com o objetivo de liquidar parcialmente os em-
préstimos pontes iniciais associados com a implementação do projeto Mantiqueira, em dezembro de 2019 a Compa-
nhia celebrou junto ao BNDES contrato de financiamento de longo prazo com taxas de TLP + 2,00% mais estáveis, 
portanto, trocando o perfil de endividamento de exigibilidades circulantes para não-circulante. Em 24 de fevereiro de 
2023, a Companhia recebeu o desembolso dos subcréditos E2 e F2 no limite de R$40.000 cada um. Em 28 de feve-
reiro de 2024, a Companhia recebeu o desembolso dos subcréditos E3 e F3 no limite de R$12.934 cada um. O 
contrato de financiamento possui cláusulas restritivas “covenants” financeiros de vencimento antecipado, incluindo o 
cumprimento de determinados indicadores financeiros durante a sua vigência. A obrigação de atingir o Índice de 
Cobertura de Serviços da Dívida - ICSD estipulado no contrato de financiamento do BNDES é anual, o Índice é cal-
culado utilizando como métrica o EBITDA das demonstrações contábeis regulatórias onde ele precisa ser superior a 
1,30. Ressalta-se que não houve identificação de evento de descumprimento de covenants financeiros no exercício 
findo em 31 de dezembro de 2025. Os principais “covenants” não financeiros são referentes a: existência de garantias 
corporativas, requisitos para alteração de controle societário, conformidade às licenças e autorizações necessárias, 
conta garantia e limitação à venda significativa de ativos. Ressalta-se que não houve identificação de evento de 
descumprimento de covenants não financeiros no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. Os vencimentos das 
parcelas do não circulante são os seguintes:

31/12/2025 31/12/2024
2026 - 254.078
2027 159.369 251.079
2028 165.531 248.081
Após 2028 2.698.557 2.175.155
(-) Custo de transação a amortizar (116.578) (130.305)

2.906.879 2.798.088
14. Tributos diferidos: 14.1. Outros tributos diferidos: O diferimento do PIS e da COFINS corresponde à alíquota 
conjunta de 9,25% incidente sobre as receitas de implementação da infraestrutura e sobre a remuneração do ativo 
da concessão, é apurado com base o Ativo contratual de concessão e reconhecido conforme regime de competência. 
Os montantes refletem os efeitos fiscais diferidos na aplicação dos procedimentos estabelecidos CPC 47 - Receita 
de Contrato com Clientes. Em decorrência da Reforma Tributária, instituída pela Emenda Constitucional nº 132/2023 
e regulamentada pela Lei Complementar nº 214/2024, que passa a vigorar em fase de transição em 1º de janeiro 
2026, com implantação gradual até 2033. A partir de 1º de janeiro de 2027, os tributos PIS e COFINS, serão extintos 
e substituídos pela Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”), tributo não cumulativo e de base ampla. Até que a 
legislação pertinente defina a alíquota efetiva da CBS, a Administração avaliou o tema e optou por manter os saldos 
desses tributos, classificados como “Outros tributos diferidos” e apresentados no passivo de longo prazo nessas 
demonstrações financeiras. Os ajustes necessários serão realizados após definição normativa da CBS, assegurando 
que os efeitos sejam refletidos de forma adequada no modelo contábil do ativo contratual. Adicionalmente, a Admi-
nistração está avaliando os impactos sobre o gross-up da receita conforme CPC 47 bem como potenciais reflexos 
sobre o fluxo de recebimento do ativo contratual.

31/12/2025 Movimentação 31/12/2024
Outros tributos diferidos 629.776 17.866 611.910
Total 629.776 17.866 611.910
14.2. Imposto de renda e contribuição diferido

31/12/2025 Movimentação 31/12/2024
Ativos
Prejuízo fiscal/Base negativa (209.905) 4.969 (214.874)
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (5.001) 8 (5.009)
Reversões de provisão (2.378) - (2.378)

(217.284) 4.977 (222.261)
Passivos
Lucro diferido da construção 33.272 (1.085) 34.357
Receita de ativo financeiro/AVP 790.682 56.040 734.642
Ajuste CPC 47 316.667 29.041 287.626
Outras provisões 1.313 1.313 -

1.141.934 85.309 1.056.625
Total 924.650 90.286 834.364

31/12/2025 31/12/2024
Ativo (217.284) (222.261)
Passivo 1.141.934 1.056.625
Total ativo/passivo diferidos 924.650 834.364
A Companhia avalia que não há riscos de não recuperação dos saldos constituídos a título de imposto de renda e 
contribuição social diferidos, conforme estimativas existentes de lucros tributáveis futuros. Com base no plano de 
negócios da Companhia, é estimado recuperar os ativos fiscais diferidos existentes conforme segue:
Períodos 31/12/2025 31/12/2024
2025 - 54.850
2026 52.521 58.335
2027 50.697 61.740
2028 58.201 39.949
2029 48.486 -
Total 209.905 214.874
15. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 29 de abril de 2025, ocorreu a efetiva transferência de ações represen-
tativas de 50% (do capital social, anteriormente detidas pela CYMI e Cobra para a Quantum Mantiqueira, e o FIP 
cedeu 1 ação à Quantum Participações, conforme livro de transferência de ações arquivados na Companhia sendo 
celebrado nesta mesma data o 4º Aditamento ao Acordo de Investimento e Outras Avenças (“SPA” ou “Contrato”). Em 
31 de dezembro de 2025 o capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$678.968 (R$678.968 em 31 
de dezembro 2024), dividido em 678.968.000 ações ordinárias normativas subscritas e integralizadas no valor nomi-
nal de R$1,00 cada. O capital social da Companhia é composto como segue:

Quotistas Qnt. ações %
Valor 

(em reais) Qnt. ações %
Valor 

(em reais)
Cymi Construções e 

Participações S.A. - - - 169.742.000 25 % 169.742.000
Cobra Brasil Serviços 

Comunicações e Energia - - - 169.742.000 25% 169.742.000
Brasil Energia Fundo de 

Investimento em Participações 339.483.999 49,9999999% 339.483.999 339.484.000 50% 339.484.000
Quantum Mantiqueira 

Participações S.A. 339.484.000 50,0000000% 339.484.000 - - -
Quantum Participações S.A. 1 0,0000001% 1 - - -
Total 678.968.000 100% 678.968.000 678.968.000 100% 678.968.000
b) Política de dividendos: Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório 25% do lucro 
líquido após a destinação para reserva legal, calculado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. A Companhia 
poderá, a critério da Administração, pagar juros sobre capital próprio, cujo valor líquido será imputado aos dividendos 
mínimos obrigatórios, conforme previsto no artigo 9º da Lei. 9.249/95. Os juros sobre capital próprio são calculados 
com base no saldo do patrimônio líquido, limitado à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
O efetivo pagamento ou crédito dos juros sobre capital próprio fica condicionado a existência de lucros (lucro líquido 
do exercício após a dedução da contribuição social sobre o lucro líquido e antes da dedução da provisão para o im-
posto de renda), computados antes da dedução dos juros sobre capital próprio, ou de lucros acumulados e reservas 
de lucros em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. Os juros sobre 
capital próprio e dividendos foram deliberados sobre o lucro líquido do período através das Assembleias Gerais Ex-
traordinárias (AGE) nas seguintes datas e valores.
Data Ato societário JSCPDeliberado DividendosDeliberado e pagos
31/07/25 AGE deliberação 17.050 -
26/08/25 AGE deliberação 46.000 69.000
31/08/25 AGE deliberação 16.924 -
30/09/25 AGE deliberação 16.268 -
31/10/25 AGE deliberação 16.883 -
04/11/25 AGE deliberação - 118.613
28/11/25 AGE deliberação 15.357 -
18/12/25 AGE deliberação - 19.643
31/12/25 AGE deliberação 15.608 -

144.090 207.256
c) Movimentação dos dividendos:

Saldo em 
31/12/2024

Dividendos 
deliberados

Dividendos 
pagos

JSCP 
deliberados (*)

JSCP 
Pagos

Saldo em 
31/12/2025

- 207.256 (207.256) 133.284 (132.721) 563
- 207.256 (207.256) 133.284 (132.721) 563

(*) O montante de JSCP acima apresentado está líquido de imposto de renda retido na fonte no valor total de 
R$10.806. d) Destinação de resultados do exercício: Os resultados apurados no exercício foram destinados as contas 
de reservas conforme segue:

31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Lucro/Prejuízo líquido do exercício 349.525 (207.238)
(-) Reserva legal (17.476) -
(-) Reserva de incentivos fiscais (8.494) -

323.555 (207.238)
JSCP deliberado e pago a título de dividendos mínimos obrigatórios - 25% (80.889) -
JSCP complementares deliberados (63.201) -
Reserva de lucros a realizar (179.465) 207.238
e) Reserva Legal: A reserva legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos 
do art. 193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. f) Reserva de Lucros a realizar: Em 31 de dezembro 
de 2025, o saldo da reserva de lucros é composto pelo saldo remanescente de lucros acumulados. Os administrado-
res efetuarão proposta sobre a destinação deste saldo em Assembleia Geral. g) Reserva de incentivos fiscais: Con-
forme laudo constitutivo n° 0067/2022 de reconhecimento do direito ao benefício à redução do IRPJ emitido em 26 
de maio de 2022 foi garantido à Mantiqueira Transmissora de Energia S.A pelo diretor de gestão de fundos e incen-
tivos e de investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o direito do benefício de 
redução de 75% do imposto de renda e adicionais, calculados com base no lucro da exploração. O período de fruição 
ao direito do benefício fiscal é de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2031. Em 2025, foi utilizado o montan-
te de R$8.494, correspondente ao lucro apurado no exercício. Assim, o saldo atual das reservas de incentivo fiscal é 
de R$10.958. 16. Receita operacional líquida: Segue a conciliação entre a receita bruta e a receita apresentada na 
demonstração de resultado do exercício:

31/12/2025 31/12/2024
Remuneração - Ativo de contrato 879.098 947.250
Receita de O&M 54.993 128.777
Outras receitas (i) 138.260 (984.759)
Receita operacional bruta 1.072.351 91.268
(-) PIS e COFINS (100.191) (8.442)
(-) Encargos setoriais (ii) (54.165) (9.593)
Receita operacional líquida 917.995 73.233
(i) Em 2024, a Companhia revisou as premissas em seu modelo de ativo de contrato e identificou um ajuste negativo 
de R$984.759. (ii) Encargos setoriais definidos pela ANEEL e previstos em lei, destinados conforme regulamentação 
vigente conforme detalhamento na nota 11.

31/12/2025 31/12/2024
Receita de operação e manutenção 54.993 128.777
Custo de operação e manutenção (45.759) (43.451)
Total Margem de O&M 9.234 85.326
Margem percebida (%) (iii) 17% 66%
(iii) Em virtude das premissas revisitadas no modelo de ativo de contrato durante o exercício anterior foi realizado um 
ajuste de R$72.901 nas receitas de O&M, gerando a distorção na margem conforme acima apresentado. 17. Custos 
e despesas por natureza: Os custos representam os gastos diretamente ligados à construção da linha de transmis-
são de energia em 2025.

31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Custo de operação e manutenção (45.759) (43.451)
Custos operacionais (i) (178.480) (48.660)
Seguros (2.972) -
Outros custos (1.665) -
Total custo (228.876) (92.111)

31/12/2025 31/12/2024
Material (20) (367)
Serviços de terceiros (7.439) (22.106)
Reembolso de despesas administrativas (4.939) -
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (PECLD) 25 (7.026)
Outras despesas (239) (847)
Total despesas gerais e administrativas (12.612) (30.346)

(i) O valor de R$175.000 do total do aumento dos custos operacionais, é decorrente de pagamento de saldo rema-
nescente de custos de obra cujo montante foi condicionado à operação de venda da Companhia para os novos 
acionistas. Considerando a conclusão da transação em 2025, os montantes foram reconhecidos e pagos em 2025. 
Sobre o saldo não há reconhecimento de receita conforme o modelo do CPC 47. 18. Resultado financeiro: O resul-
tado das operações financeiras, devidamente apropriadas em regime contábil de competência está demonstrado a 
seguir:

31/12/2025 31/12/2024
Receitas financeiras 38.730 20.148
Receita de aplicações financeiras 38.013 17.584
Atualização de créditos fiscais 2.497 3.357
Outras receitas 109 24
(-) Pis e Cofins (1.889) (817)
Despesas financeiras (271.497) (290.327)
Juros e atualização sobre empréstimos e financiamentos (260.026) (266.735)
Imposto sobre operações financeiras (495) (2.388)
Custo de captação (6.870) (4.167)
Juros sobre pagamento de tributos (2.147) -
Outras despesas financeiras (i) (1.959) (17.037)
Resultado financeiro líquido (232.767) (270.179)
(i) Em 2024 a Companhia revisou seu saldo negativo de tributos e realizou a baixa do no montante de R$16.035 
superior a cinco anos. 19. Imposto de renda e contribuição social: A conciliação da despesa calculada pela apli-
cação das alíquotas fiscais combinadas e da despesa de imposto de renda e contribuição social apurados no regime 
do lucro real e reconhecidas em resultado é demonstrada como segue:

31/12/2025 31/12/2024
(reapresentado)

Lucro/Prejuízo societário antes do IRPJ e da CSLL 443.740 (319.403)
Alíquota vigente 34% 34%
Despesa de IR e CSLL calculada (150.872) 108.597
Incentivo fiscal - Sudene 8.494 -
Juros sobre capital próprio 48.991 -
Outros (828) 3.568
Despesa de IR e CS (94.215) 112.165
Total dos tributos correntes (3.929) (62.742)
Total dos tributos diferidos (90.286) 174.907
Despesa total com tributos (94.215) 112.165
Alíquota efetiva 21% 35%
20. Instrumentos financeiros: Esta nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada um dos 
riscos a seguir mencionados, os objetivos da Companhia, os gerenciamentos de risco exercidos pela Companhia. 
a) Gerenciamento de riscos: Visão geral: A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso 
de instrumentos financeiros: (i) Risco de crédito. (ii) Risco de mercado. (iii) Risco de liquidez. Estrutura de gerencia-
mento de risco - o gerenciamento de risco da Companhia visa identificar e analisar os riscos aos quais está exposta, 
para definir limites e controles de riscos apropriados e para monitorar riscos e aderência aos limites. A Companhia, 
por meio do gerenciamento de suas atividades, objetiva desenvolver um ambiente de controle disciplinado e constru-
tivo, no qual todos os empregados entendam os seus papéis e obrigações. A Administração acompanha o cumpri-
mento do desenvolvimento de suas atividades de controle de riscos e revisa a adequação da estrutura de gerencia-
mento de risco em relação aos riscos enfrentados pela Companhia. O gerenciamento de riscos é feito com base 
também no nível e no contexto dos grupos de controle dos acionistas da Companhia. i) Riscos de crédito: É o risco 
de a Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um instrumento financeiro, 
oriundas da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais. O risco é basicamente proveniente das contas 
a receber de clientes, ativo financeiro e de instrumentos financeiros, conforme apresentado a seguir:

31/12/2025 31/12/2024
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa (nota 5) 45.872 241.149
Contas bancárias vinculadas (nota 5.1) 21.306 20.036
Aplicações financeiras vinculadas (nota 5.1) 70.416 68.878
Concessionárias e permissionárias (nota 6) 96.566 81.734
Ativo de contrato (nota 8) 6.808.392 6.626.041

7.042.552 7.037.838
• Caixa e equivalentes de caixa - representado pelas contas correntes e aplicações financeiras de primeira linha, o 
que mitiga o risco que a contraparte falhe ao cumprir com suas obrigações. • Ativo de contrato - a Administração 
entende que não é necessária a contabilização de provisão para devedores duvidosos em relação aos seus clientes, 
considerando que o CUST, celebrado entre o ONS, as concessionárias de transmissão e o usuário, tem como um de 
seus objetivos: “Estabelecer os termos e as condições que irão regular a administração pelo ONS da cobrança e da 
liquidação dos encargos de uso da transmissão e a execução do sistema de garantias, atuando por conta e ordem 
das concessionárias de transmissão.” São instrumentos financeiros que garantem o recebimento dos valores devidos 
pelos usuários às concessionárias de transmissão e ao ONS, pelos serviços prestados e discriminados no CUST: i) 
Contrato de Constituição de Garantia - CCG e ii) Carta de Fiança Bancária - CFB. i) Riscos de crédito: As principais 
vantagens desses mecanismos de proteção estão descritas a seguir: • Riscos diluídos, pois todos os usuários pagam 
a todos os transmissores. • As garantias financeiras são fornecidas individualmente pelos usuários. • Negociações de 
pagamento são feitas diretamente entre transmissores e usuários. • No caso de não pagamento, a Companhia, como 
agente de transmissão, poderá solicitar ao ONS o acionamento centralizado da garantia bancária do usuário relativa 
ao CCG ou à CFB. ii) Risco de mercado: A utilização de instrumentos financeiros, pela Companhia, tem como obje-
tivo proteger seus ativos e passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que diz res-
peito às oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas. Risco de taxa de juros - refere-se aos impactos 
nas taxas de juros variáveis sobre as receitas financeiras oriundas das aplicações financeiras. Em 31 de dezembro 
de 2025, o perfil dos instrumentos financeiros relevantes remunerados por juros variáveis da Companhia era:
Instrumentos financeiros por indexador 31/12/2025 31/12/2024
Aplicações financeiras
Aplicações financeiras equivalentes de caixa (CDI) (nota 5) 44.743 238.963
Aplicações financeiras vinculadas (CDI) (nota 5.1) 70.416 68.878
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamento (TJLP) (nota 13) 3.058.566 3.055.164
Fornecedores (nota 9) 5.315 77.160
Partes relacionadas (nota 10) 24 4.976
iii) Riscos de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que 
sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de es-
tresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. A seguir, estão os 
vencimentos contratuais de passivo financeiro remanescentes em 31 de dezembro de 2025. Os valores apresenta-
dos são brutos e não descontados, e incluem pagamentos de juros estimados e excluem o impacto dos acordos de 
compensação.

Fluxo de caixas contratuais
Valor contábil Até 12 meses Entre 2 e 3 anos Acima de 3 anos

Fornecedores 5.315 5.315 - -
Empréstimos e financiamentos 3.182.001 266.815 542.897 4.366.400
Total 3.187.316 272.130 542.897 4.366.400
b) Categorias de instrumentos financeiros
Ativos financeiros Categoria
Bancos Custo amortizado
Aplicações financeiras Valor justo por meio do resultado
Aplicações financeiras vinculadas Valor justo por meio do resultado
Concessionárias e permissionárias Custo amortizado
Passivos financeiros Categoria
Fornecedores Custo amortizado
Empréstimos e finaciamentos Custo amortizado
Partes relacionadas Custo amortizado
c) Hierarquia do valor justo: Os ativos e passivos financeiros registrados a valor justo foram classificados e divulgados 
com os níveis a seguir: • Nível 1 - preços cotados não ajustados em mercados ativos para ativos e passivos e idênti-
cos. • Nível 2 - inputs, exceto preços cotados, incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo (dire-
tamente preços ou indiretamente derivado de preços). • Nível 3 - premissas, para o ativo ou passivo, que não são 
baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia usa a seguinte hierarquia para 
determinar e divulgar o valor justo dos instrumentos financeiros pela técnica de avaliação:

31/12/2025 31/12/2024
Descritivo Valor contábil Valor justo Valor contábil(*) Valor justo(*)
Aplicações financeiras (caixa e 

equivalentes) Nível 2 44.743 44.743 238.963 238.963
Aplicações financeiras vinculadas Nível 2 70.416 70.416 68.878 68.878
Total 115.159 115.159 307.841 307.841
(*) Em 31 de dezembro de 2024, os saldos apresentados incluíam os saldos de contas de caixa livre, para fins de 
melhores práticas de divulgação, passamos a apresentar exclusivamente os saldos relacionados a aplicações finan-
ceiras, em linha com a mensuração a valor justo.

31/12/2025 31/12/2024
Descritivo Valor contábil Valor justo Valor contábil Valor justo
Empréstimos e financiamentos Nível 2 (3.182.001) (2.117.301) (3.185.469) (2.234.039)
Total (3.182.001) (2.117.301) (3.185.469) (2.234.039)
21. Seguros: A Companhia tem a política de manter cobertura de seguros em montante adequado para cobrir pos-
síveis riscos com sinistros, segundo a avaliação da Administração. A especificação em 31 de dezembro de 2025 por 
modalidade de risco e data de vigência dos principais seguros, de acordo com os corretores de seguros contratados 
pela Companhia está demonstrado a seguir:

Limite de 
indenização

Período de vigência
Tipo Seguradora Prêmio Início Fim
Riscos Operacionais Generali Brasil Seguros 110.000 2.297 30/05/2025 30/05/2026
Responsabilidade Civil Chubb Seguros Brasil 30.000 29 30/05/2025 30/05/2026
Responsabilidade Civil Ezze Seguros 3.400 31 15/01/2025 15/01/2026
Responsabilidade Civil Gestores Chubb Seguros Brasil 20.000 22 31/07/2025 31/07/2026
Performance Bond/Aneel Cesce Brasil Seguros 243.997 271 22/10/2025 20/01/2026
Garantia Judicial Allseg Seguros 9.038 172 29/12/2025 29/12/2030
22. Contingências: A Companhia é parte em demandas cíveis e trabalhistas em andamento na esfera administrati-
va e judicial. As provisões para as perdas decorrentes dessas demandas são estimadas e atualizadas pela Compa-
nhia, amparada pela opinião de seus assessores jurídicos externos. Em 31 de dezembro de 2025, os assessores 
jurídicos identificaram contingências passivas com prognóstico provável de perda, no montante de R$6.321 em 
processos cíveis relacionados a questões fundiárias e R$96 em processos trabalhistas. Esses valores não estão 
apresentados nos saldos de passivo da companhia, uma vez que, conforme previsto no contrato de compra e venda 
de ações e outras avenças da Mantiqueira, os valores estimados para processos judiciais, já foram pagos aos antigos 
acionistas. Dessa forma, permanece a obrigação dos antigos acionistas de reembolsar à Companhia qualquer de-
sembolso futuro relacionado a indenizações materializadas referentes ao período anterior à transação. As reclama-
ções classificadas como “perdas possíveis” totalizam R$7.981 em 31 de dezembro de 2025. Entre elas, destacam-se: 
• Ação indenizatória ajuizada por KS Terraplenagem e Serviços Eireli - EPP (“KS”), na qual se requer a condenação 
da Companhia ao pagamento de indenização em razão de serviços de terraplenagem prestados. Os assessores le-
gais atribuíram ao processo o valor atualizado de R$1.275. A parte autora alega ter sofrido danos morais em decor-
rência de suposta quebra contratual pela Companhia, que teria condicionado o pagamento à formalização de aditivo 
contratual, não aceito pela KS. Na presente data base, o processo encontra-se em fase de apresentação de alega-
ções finais pelas partes, após a realização de perícia. • Ação de constituição de servidão, com pedido liminar de 
imissão na posse, ajuizada contra a Vale S.A., cujo valor atualizado atribuído pelos assessores legais é de R$1.000. 
• Ação de constituição de servidão com pedido liminar de imissão na posse, ajuizada contra Macc Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., com valor atualizado de R$700, conforme avaliação dos assessores legais. Na data base destas 
demonstrações financeiras, o processo encontra-se em fase de perícia. O somatório dos valores atualizados das três 
demandas corresponde aproximadamente 40% do montante total das contingências classificadas como perdas pos-
síveis. Assim como as contingências prováveis, tais causas também foram objeto de negociação do contrato de 
compra e venda de ações e outras avenças, da Mantiqueira já liquidadas junto aos vendedores, estando condiciona-
da aos antigos acionistas a obrigação de reembolsar à Companhia em caso de materialização de indenizações.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas da Mantiqueira Transmissora de Energia S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. (Companhia), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desem-
penho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emi-
tidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações finan-
ceiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 

Standards) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstra-
ções financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de seguran-
ça, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Compa-
nhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026. ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-015199/F; Ricardo Gomes Leite - Contador CRC RJ-107146/O.

Daniel Araújo do Pinho
Diretor Financeiro

Thais Rodrigues Ponciano
Contadora Responsável
CRC 1SP-282352/O-0
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